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Superintendência 

 

 

Portaria – nº 889/SUP/HU-UFSC, de 18 de dezembro de 2025 

 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e de acordo com o 

Processo-SEI n° 23820.017516/2025-00; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR: Juliana Krum Cardoso da Silva (SIAPE 1703830), Luciane Ama-

ral Piegas (SIAPE 3105763) e Nathalia Luna Pirangi (SIAPE 3421877), sob a presidência da 

primeira, para constituir a Comissão de Avaliação de Estágio Probatório – 2ª etapa, do servidor 

Luiz Henrique Borges (SIAPE 230399), admitido em 22 de março de 2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Dr.Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 
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Setor Administrativo 

 

 

Portaria - SEI nº 049/2025/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, 17de dezembro de 2025. 

 

 

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Aquisição de Produtos 

para Saúde - Insumos para Fisioterapia e Fonoaudiologia, para o Hospital Universitário Polydoro 

Ernani de São Thiago da Rede Ebserh 

 

 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thiago da Rede 

Ebserh, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela Portaria 216, de 26 de  outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço 1423, de 27 de outubro 

de 2022; 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recur-

sos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme pro-

cessos SEI nº 23820.020445/2024-33 e SEI 23820.020390/2024-61, respectivamente. 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Insumos para Fisiote-

rapia e Fonoaudiologia, para o Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thiago da Rede Ebserh. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à com-

pleta execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos 

técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efeti-

vos cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC espe-

cificada no artigo precedente: 

 

I - Coordenador: Monique Albers Araújo – Chefe da Unidade de Planejamento e Di-

mensionamento de Estoques – SIAPE: 305**** 

II - Integrante Demandante: Bárbara Dordet – Assistente Administrativo – SIAPE: 

345**** 

III - Integrante Demandante: Katia Conceição Simon –Auxiliar de Administração – SI-

APE: 208**** 

IV - Integrante da Equipe Técnica de Suporte (ETS) à EPC : Luiza Martins Faria – 

Chefe da Unidade Multiprofissional (UMULTI) – SIAPE: 113**** 

 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, infor-

mando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração 

Central e dos Hospitais Universitários. 

 

Art. 4º Compete à EPC: 

 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

realizar a pesquisa de preços; 

executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61868851&id_procedimento_atual=73560532&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=ff1ee8c0cbb193fafd416b3b5f4a82ca6b1859458991ad49630ead628916a9931729d63569c7670d9519a4a40aedfeb447a84059e486dda15942c9ceb462534eb1c40e5c5a642472f828a3850fae9a7c1121c950a1a5de0b1696b12da01508eb
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61846483&id_procedimento_atual=73560532&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=5c99eb1a265a317baf2d4be8b0b0db1d7187d19b5d1089a829fd36c32c3d23401729d63569c7670d9519a4a40aedfeb447a84059e486dda15942c9ceb462534eb1c40e5c5a642472f828a3850fae9a7c1121c950a1a5de0b1696b12da01508eb
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prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 

analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os 

atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual di-

vergente devidamente fundamentada. 

 

Art. 5º Compete à ETS: 

 

I – Na fase de seleção do fornecedor: 

a) analisar as propostas apresentadas; 

b) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requi-

sitos estabelecidos no instrumento convocatório; 

c) robustecer o detalhamento das especificações técnicas, inclusive sobre requisitos da 

contratação, realizando interlocução com as câmaras técnicas de padronização nacio-

nais, quando formalizadas; 

d) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas compe-

tentes do Hospital, quando aplicável; 

e) apoiar a prestação de informações aos interessados na contratação, como respostas a 

esclarecimentos, impugnações e pedidos de informação; 

f) atuar na análise de documentação técnica e de amostras, bem como participar de pro-

vas de conceito durante a fase de Seleção de Fornecedor; 

 

Art. 6º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser forma-

lizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio docu-

mento. 

 

Art. 7º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º 

dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva 

de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços 

com dedicação exclusiva de mão de obra. 

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração 

do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Dr.Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 
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Unidade de Administração de Pessoal 

 

 

Portaria - SEI nº 292/2025/UAP/DIVGP/GAD/HU-UFSC, de 18 de dezembro de 2025. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e conforme Processo-

SEI nº 23477.004342/2023-01 e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria - SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de serviço nº 518, de 09/01/2019 e con-

siderando a Portaria - SEI Nº 86, de 27/03/2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1523 , de 

29/03/2023, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR JAMILE SIMAS ABI SAAB, matrícula SIAPE nº 305****, subs-

tituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Atenção a Saúde da Mulher, do Hospital Universi-

tário da UFSC, filial da Ebserh, no período de 18 a 19 de dezembro de 2025 por motivo de 

afastamento do titular e de 22 de dezembro de 2025 a 09 de janeiro de 2026 por motivo de 

férias. 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de publicação. 

 

 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Dr.Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 
 

 


